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EQCFP – EQUIPE DE CADASTRO DE FORNECEDORES E PREÇOS
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS
-------------------------------------------------------------
ITEM                    DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
-------------------------------------------------------------

92.65.000.000 RECURSOS HUMANOS

92.65.004.000 CURSO

92.65.004.030 CURSO – DIREÇÃO SEGURA

A empresa interessada em se cadastrar neste item de serviço
deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

1- Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de
   direito público ou privado que comprove a experiência da empresa
   ou dos instrutores na prestação de serviço de curso de direção   
   segura;

2- Declaração de que possui uma equipe composta de dois
   instrutores habilitados pelo DETRAN, sendo um deles com
   capacitação específica para trabalhar o comportamento do
   condutor e com formação mínima em uma da seguintes
   especializações:

♦ Serviço Social
♦ Pedagogia
♦ Psicologia com especialização em Educação ou experiência

comprovada

♦ Área Humanística com especialização em Psicologia Social,
Socioterapia ou Programação Neurolinguística

♦ Pedagogia Empresarial;

3- Comprovação através do diploma de conclusão dos cursos conforme
   especificado no item 2, bem como a inscrição no Conselho
   Regional correspondente a formação acadêmica;

4- Declaração de que possui laboratório no qual possibilite a
   demonstração das peças que estão mais expostas aos riscos,
   quebras e danos nos veículos quando do uso inadequado destes e
   da falta de manutenção;

5- Declaração de que providenciará e marcará local adequado que
   contemple o exercício da parte prática, conforme plano de curso;
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6- Registro em carteira profissional ou ficha de registro do
   empregado, contrato de prestação de serviço ou contrato social
   comprovando o vínculo do responsável técnico e dos instrutores
   junto à empresa.

Observações:
- O Curso deverá ser ministrado de acordo com as normas do CNT
  (Código Nacional de Trânsito), levando em consideração as Normas
  da COPEL
- A contratada deverá ministrar o conteúdo programático conforme
  plano de curso padronizado pela COPEL, bem como apresentar plano
  de aula antes de iniciar a execução dos serviços
- Durante o período do Curso a contratada deverá manter dois
  instrutores em sala de aula.
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